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INFORMAÇÃO Nº 2/2024/DTED/OEAUX/FUMA-UFMA/PGF/AGU
PROCESSO Nº 23115.036844/2023-00

 

A Diretoria de Tecnologias na Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve retificar os itens do
Edital Nº01/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COORDENADOR GERAL E
ADJUNTO, DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB/CAPES/UFMA.
 

Onde se lê:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.6. Poderão se candidatar às vagas ofertadas neste Processo Seletivo os docentes efetivos concursados
do quadro da UFMA ou técnico em educação lotado na DTED, desde que cumpram com o
estabelecido por este Edital, sob pena de desclassificação;

1.7. O Coordenador Geral UAB é um docente ou técnico lotado na DTED efetivo da UFMA e bolsista
responsável institucional pelos aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos de todas as ações no
âmbito do Sistema UAB, assim como desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos;

1.8. O Coordenador Adjunto UAB é um docente ou técnico lotado na DTED efetivo da UFMA e bolsista
que auxiliará a coordenadoria geral nas suas atividades atinentes, assim como desenvolvimento de projetos
de pesquisa relacionados aos cursos;

ANEXO II - QUADRO DE TITULAÇÃO E PONTUAÇÃO PARA SELEÇÃO
 

 PONTOS MÁXIMO
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA  11
1.1 Doutorado 8 8
1.2 Mestrado 4 4

1.3 Especialização (mínimo de 360 horas) (até duas) 1,5 3

2. ATIVIDADES DE DOCÊNCIA E EXPERIÊNCIA EAD 90
2.1 Como docente Ensino Superior 2 por ano 10

2.2 Como tutor a distância em EAD 1 por
disciplina 10

2.3 Como Professor-Formador em EAD

2
p/componente
curricular ou

por ano

10

2.4 Como Coordenador de Curso em EAD
3 p/semestre
de atuação 30

2.5 Como Coordenador de Tutoria em EAD 3 p/semestre
de atuação 30

2.6 Como chefe de divisão ou cargos lotados na DTED 3 p/semestre
de atuação 30

3. PRODUÇÃO 15
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3.1 Registros ou patentes no INPI 2 por registro 10

3.2 Artigos científicos em periódicos (últimos 5 anos) 1 por artigo 5

MÁXIMO TOTAL 116

 

Leia-se:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.6. Poderão se candidatar às vagas ofertadas neste Processo Seletivo os docentes efetivos concursados
do quadro da UFMA ou técnico em educação, desde que cumpram com o estabelecido por este Edital,
sob pena de desclassificação

1.7. O Coordenador Geral UAB é um docente efetivo da UFMA e bolsista responsável institucional
pelos aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos de todas as ações no âmbito do Sistema UAB,
assim como desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos;

1.8. O Coordenador Adjunto UAB é um docente ou técnico efetivo da UFMA e bolsista que auxiliará a
coordenadoria geral nas suas atividades atinentes, assim como desenvolvimento de projetos de pesquisa
relacionados aos cursos;

 

ANEXO II - QUADRO DE TITULAÇÃO E PONTUAÇÃO PARA SELEÇÃO

 PONTOS MÁXIMO
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA  11
1.1 Doutorado 8 8
1.2 Mestrado 4 4

1.3 Especialização (mínimo de 360 horas) (até duas) 1,5 3

2. ATIVIDADES DE DOCÊNCIA E EXPERIÊNCIA EAD 90
2.1 Como docente Ensino Superior 2 por ano 10

2.2 Como tutor a distância em EAD 1 por
disciplina 10

2.3 Como Professor-Formador em EAD

2
p/componente
curricular ou

por ano

10

2.4 Como Coordenador de Curso em EAD 3 p/semestre
de atuação 30

2.5 Como Coordenador de Tutoria em EAD 3 p/semestre
de atuação 30

2.6 Em atividades de gestão relacionadas a cursos na
modalidade à distância

3 p/semestre
de atuação 30

3. PRODUÇÃO 15
3.1 Registros ou patentes no INPI 2 por registro 10

3.2 Artigos científicos em periódicos (últimos 5 anos) 1 por artigo 5

MÁXIMO TOTAL 116

 

São Luís, 12 de janeiro de 2024.

 

Informação 2 retificação (0865039)         SEI 23115.036844/2023-00 / pg. 2



Profª Drª Patrícia Maria Abreu Machado
Diretora da Diretoria de Tecnologias na Educação

DTED/UFMA

  

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MARIA ABREU MACHADO , Diretor(a), em
12/01/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0865039 e o código CRC 0A08B3A9.

Referência: Processo nº 23115.036844/2023-00 SEI nº 0865039
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